
tp,.c/diuNJ de São Joé! doé Compoé 

€.Jtado de São 1>aulo 

LIVRO N.s FL~. N.2.. 

1'\..Jet...IC"DO (") NO JOKNJ'\. 
BOU IlM DO tv'.UNk.IPIO 

DECRETO N9 5687/86 

de 09 de setembro de 1986 

Dispõe sobre medidas de normati

zação relativa a leis, decretos, 

e portarias e dá outras providê~ 

cias. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no de sua s atribuições legais e nos termos do inciso V, do artigo 39 , do 

Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969; e 

CONSIDERANDO que com a criação da Consulto-' 

ria Legislativa pela Lei n9 3155/ 86, de 30 de julho de 1986, faz-se neces 

sária a normatização correta das l ei , decretos e portarias, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - As leis e decretos além da assi

natura do Prefeito , deverão conter também a dos Secretários das áreas a 

brangidas e do Consultor Legislativo . 

Artigo 29 - As portarias conterão as assina

turas do Prefeito e dos Secretários das áreas respectivas. 

Artigo 39 - As leis e decretos serao regis-' 

trado e publicados na Consultoria Legislativa , Divisão de Formalização de 

Atos. 

Artigo 49 - Serão igualmente registrados na 

Divisão de Formalização de Atos os contratos lavrados pela Administração. 

Artigo 59 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em centrá io. 

Prefeitura Municipal de São os Campos, 
aos 09 de setembro de 1986. 

Jurídicos 

Regis publicado no Setor de Formaliz~ 

ção de Atos, aos nove dias do mês de setembro d~ ~·1 vecentos e 
oitenta e seis. 
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